
PHEFEITURA IIIUNIüIFAL ilE
TAPETA DO ALTO ALEGR.E - BAHIÀ

c ONTRATO 09412025

Pelo presente Tenno de Contrato, re-eido pela Lei Federal n."
14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram Íl

I'UNDO MUNICIPAL DE ASSISTEI{CIA SOCIAL DE
CAPELA DO AL'[O ALEGIIE, pessoa jr"rríclica de direito
público interno, CNPJ sob o no 19.498.28t10001-82, conr
secle à Avenida Dezessete cle Abril, no 3 15, Buirro: Cetrtro.
Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representada pela

Sr." Marcela Roque dos Santos, Secretaria Municipal.
doravante denominado CONTRATAN'I-E. en do outro, ir

empiesa NIAX GOV CONSULTOI{IA [] SERVICOS
LTDA, inscrito no CNPJ cujo n'40.490.082/0001-14,
Itesidente à Rua Rosalina Gornes, no 126. Clcntlo, Capela clt>

Alto Alegre, E,stado da Bahia, neste ato represerttado pelo

Sr. Gilsonei Gonçalves da Paixão, inscrito no CPF n"
046.* **.**:r-90, denominando-se a partir cle agora

CONTRATADO. Resolvem firmar o presente Ternro cle

Contrat<1, com base na Dispensa de Licitação n"
05612025, regido no que coubcr pcla Lei Federal n"

l4.l33l2l e alterações subsecluentes. e pclas cláusulas c

condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSUI,A PRINIETRA. - DO OBJETO

Constitui o objeto do presentc contrato a Contratação dc enrpresa especializada na orgarúzaçáo,,
produção e execução de eventos institucionais e sociais promovidos no ârnbito da Política dc
Assistência Social, compreendendo Íbrnecimento de estrutura, logística, sonorização.
decoração, coffee break, apoio operacional e dernais serviços correlatos, conÍbrme as

necessidades da pasta, destinados a suprir as necessidncles das Seu'ctrrria Nlunicipal rlr
Assistência Social e as unidatles vinculadas, no município de Capela clo Alto nlegre - tsA.
cortfbnne clisposições estabelecidas na Dispensa dc Licitação n' 05612025, autorização corrticla

nos Processo Achninistrativo de no 10112025, qlle independente de transcriçiiti irrtegranr o

presente contrato. e Anexo Unico cleste instrurneuto contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA _ R.EGIT\{E DE ExECUÇÃo

O presente contrato terá o reginre cle execução ernpreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO INSTRUMtrNTO VINCULATOIUO

O presente contrato está vinoulado ao Processo Administrativo no i0ii2025, Dispensa de

Licitação no 05612025, e proposta cornercial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este instrunrento contratual.

cLÁusuLA errARTA - vALoR E aoNDIÇoES DE pAGAMEN'ro.

Pela perfeira execução clos sen'içc'rs, obieto deste coutrato e obdecidas as demais corrdições
estipuladas neste instrumento, a CON'fRA1'AI.JTE pagará à CONTRA'|ADA o valor global e

de lt$ 43.975,00 (quarenta e três mil novecentos e setenta e cinco reais), sendo este
dernoninado o valor contratual.
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PHEFEITURA Itfi UH IÜIPAL ilE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

§ l".A CONTRATADA errritirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo corll os serviços
prestados, devendo.a n-lesma ser clevolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2". O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA etrcontra-sc
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Debitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do I'-GTS, fornecido pela Caixa Econômica Feder"al, dentro clcr

seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e I 4.333121);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estaclo. no qual se

localizaa sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante or-r

dornicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA _ DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do terrno de Reajuste, observado o transcurso de 1 (um) ano entre a data de assinatura do

contrato e do pediclo pleiteado.

§ lo. Deveraa CONTRA'|ANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e elaborar'l'ernro cle

Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato, em período
máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSULA SEXTA - RETEI§ÇÃo TnTBUTÁRIA

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conÍbnne percentuais
estabelecidos no arlexo I da Instrr"rçãoNormativa RFB no 1234, de ll de Janeiro de 20ll e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Julho de2023, sob pena de Íicar configurada renúncia cle receita nos

termos da Lei Complementar l0l/00.
§ 1". A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do Imposto de Renda
sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena sofrer retenção
con form e apuração r ealizada pe la CONTRATAN TE.

§ 2o. Caso a CONTRA'IADA seja isenta da Reterrção de Imposto de Renda, deverá ertcamirthar enr

conjunto coln a Nota F-iscal erniticla as declarações constantes nos anexos I. II ou Ill do Decreto
Municipal n' 084/2023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de corrprovação da

Isenção pretendida."

cLÁusuLA SETTMA - DOS SERVIÇOS

Os Seviços deverão ser prestados em conformidade corl as condições contidas no Processo Adrl.
rt" l0112025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor'
responsável desigrrado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos serviços.

§ 1". A prestação do objeto aqui registrado só se darâ apos adotados, pelo Município, todos os

procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da l-ei n.o 14.133121.
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FHEFÊITURA ftfi UNITIPAL UE
TAPELA BO ALTO ALEGRE " BAHIA

Etn caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto eletivamente prestados.
o Fornecedor será notificado irnediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do ternto de
contrato.
O prazo estabelecido no iten 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Forrrecedor e desde
que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Adrninistração.

cLÁusuLA oITAVA - DA DorAÇÃo onÇ.q,.MnNrÁnra

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entária Anual:

FONTE DE
RECURSOS

r.660.0000
r.500.0000

CLÁUSULA I.{ONA _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foranr exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA _ OBRIGAÇOES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as inforrnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo ct-rntratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrurnento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

lI - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregadoso se houver, por todas as despesas decon'entes da

execução do objeto, tais corno: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à adrninistração oLr a terceiros.

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato:
d) Ernitir todas as Notas Fiscais e/ou docurnentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender corn presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução clo contrato, enr

cornpatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigiclas para a

habilitação na licitaçáo, ou para a qualificaçáo, na contratação direta;

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇAO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente,, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
dev idamente j usti fi cado ;

ORGAO/UNIDADE PRO.IETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

0701- Secretaria
Municipal Assistência

Social

2035 - Funcionamento dos Serviços de
Proteção Social Básica

2037 - Serviços de Proteção Social
Especial de Média Complexidade

33903900 -
Serviço de Terceiros -

Pessoas Jurídica
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FREFEITURA MUilICIPAL UE
TAPETA DÜ ALTO ALEGRE - BAHIAffi

b) Para rnodificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite perrnitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a rnodificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ern oaso de Íbrça
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos inrprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
corno pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida rro

contrato;

§ 1". A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou

supressões ef'etuadas até limite de25o/, (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2". A CONTRATANTE responderá a CONIIRATADA em prazo máximo de 20 dias.
prorrogáveis por igual período, os pedidos cle reestabelecimento do equilíbrio econômicr.r-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

§ I ". Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do
Corrtrato ate a sua rescisão.

§ 2". Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurarrdo-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRAT'ADO, por nrotivo de força maior, fique temporariarnente irnpecliclcl de curnprir'.
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamertte i\ fiscalização,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATAN'IE obrigado
ao pagamento da irnportância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONI-RATANTE e o CONT'RATADO não responderão entre si por atraso decorrente dc

força maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, suieitarâ a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
clefesa ern processo adm inistrativo.

§ I "- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes linr ites;
t
i .-_.*/
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PTETEITUIRA IIfi UilI ITIPAL NE
CAPETA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

1,

I. 0,5 yo (Cinco décimos por cento), ao dia, ate o trigésirno dia de atraso, sobre o valor clir

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.
§2% A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;
§3o- As multas previstas nesta clausula não tem carâter compensatório e o seu paganrento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de fornra
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações con-retidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ Do FI]NDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECTMA SExTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 0810712025, com término ettt 3111212025, poderrdo

ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei no 14.133121 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SnTTnTa - FISCAL DO CONTRATO

Fica designado a Sr.u Juliany Pereira Lima, Matrícula no 200680, corn o objetivo de

aconlpanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAvA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrirnento cle qualcluer outro por
mais privilegiado que seja, para dirirnir quaisquer dúvidas relativas ao presente Corrtrato.
Assim, por estarern justas e acertadas, subscrevem as paftes o presente Termo de Contrato, etn 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testernutrhas.

Capela do Alto Alegre, Baltia, 08 de Julho de 2025

MARCELA
Sec. Muni

SANTOS
istência Social

C TRA NTE

6rÁÇaz- íç*rá^ & Pnx
MAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

Rep. Sr. Gilsonei Gonçalves da Paixão
CONTRA'I-ADO

de

Testemunhas

\^*rç4 I ( tL t",
Nome: l Nome:
CPF: CPF:



PREFEITURA MUNICIPAL OE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ANEXO UNICO

IIEU_
I

ogscRlÇÃo
logistica montagem de stand decoraçào.

UNTD.
J

§uANT.
T INI]

_- V. UNIT.
Rs I.550.00

V. TOTAL--
Rs 4.650.00

2 faixa (2x 70) 2 UND Rs 180,00 Rs 360,00
J banner 12Ox 80 - 2 RS r 20.00 Rs 240"00

4
painel em lona com motagem em estrufura
metalic4 2x 3

I LTND R§ 1.000,00 Rs 1.000.00

5 adesivos parapasta 10x15) 204 LIND Rs 2,00 Rs 400,00
6 cracha de identificaÇão em papel sulfite. 200 UND Rs 0,50 Rs 100,00

7 adesivo redondo 8,5x8, 5 200 LIND Rs 1,00 Rs 200,00
8 palestra magna jornada social I Rs 3.500,00 R$ 3.500,00

9
palestra e oficina para equipe de referencia
paefi 1 UND Rs 3.000,00 R$ 3.000,00

10 palestra e oficina para equioe de referencia paif I UND Rs 3.000,00 Rs 3.000,00

1l
palestra e oficina para equlp€ de referencia
primeira infância no suas

I UND Rs 3.000,00 Rs 3.000,00

t2
palestra e oficina paraequipe de cadasüo único
e bolsa farnilia

I tlhtD Rs 3.000,00 Rs 3.000,00

13 palestra e oficina para cmÊs, crndca e ct I UND Rs 3.000,00 Rs 3.000,00
t4 palestra e oficina orientadores sociais- scfu I UND R§ 3.000.00 Rs 3.000,00

l5
fornecimento de kits de cofte-break. salgados
sucoq bolos, refrigerarrte.

4 LIND Rs 950,00 RS 3.800,00

t6

fornecimento de kit de brindes pedagogico
parajornada social com 50 unidades de cada
itern, com design visual, pré-aprovado pela
secretaria de assistência social, em todos os
materiais disponibilizadoq confonne lista que

segue: sacola err tnt rnetalalizado 40x50 bolsa
em pu personalizadq blocos de notas; caneta
personalizada

50 UND R§ 1s5.00 Rs 7.750,00

t7

camisetas para jornada social, confeccionada
em rnalha 100% poliéster, gramahra de 160

grlmz, ra cor branca com impressão na frente e

nas costas; gola redonda; manga curta com
puúo: conforme arte fornrcida pela secretaria.

50 UND RS 35,00 Rs 1.750,00

18 sacola ecologica ftt personalizada 50 UND R$ 9,50 Rs 475,00

l9

Fornecimento ds Kits para alimentação paÍa
jornada social tipo almoço, contendo, aÍÍoz,
um tipo de salada feijão e uma proteina. Suco
ou Refrigerante, uma sobremesa itens
descrtaveis (Mmrnita, Garfo, Faca e Copo)

50 UND Rs 3q,00 Rs 1.750,00

VALOR TOTAL RS 43.975,00
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PREFEITURA llilUNITIPAL DE
TAP.ELA DO AUTO ALEGRE - BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N'094/2025

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n" 19.498.281/0001-
82, com sede à Avenida Dezessete de Abril, no 315, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representada pela Sr.u Marcela Roque dos Santos, Secretaria Municipal.
Contratado: MAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, inscrito no CNIU cujo n'
40.490.082/0001-14, Residente à Rua Rosalina Gomes, no 126, Centro, Capela do Alto Alegre,

E,stado da Bahia, neste ato representado pelo Sr. Gilsonei Gonçalves da Paixão, inscrito no

cPF no 046.***.***_90.
Objeto: Contratação de empresa especializada na organização, produção e execuçào cle eventos

institucionais e sociais promovidos no ârnbito da Política de Assistência Social, conrpreendendo
fornecimento de estrutura, logística, sonorizaçáo, decoração, coffee break, apoio opcracional e

demais serviços correlatos,, conforme as necessidades da pasta, destinados a suprir as

necessidades das Secretaria Municipal de Assistência Social e as unidades vinculadas, no

rnunicípio de Capela do Alto Alegre - BA.
Fundamentação Legal: Art.l5 lnciso II da Lei no 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 43.915,00 (quarenta e três mil novecentos e setenta e cinco reais).
Data da Assinatura: 08 de Julho de2025.
Vigência: 3 I de Dezembro de 2025.
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(;OVliRN() I)() ES'l';\lX) l)A IIA[IIA

SIi,C]Rlil'l'A l{l À I)i\ l.'AZlrlN l)A

Lrer.liciaio englobla todos r:r ssir.is estabelücriy'ríjntos qLianto à inexistêircia de dei:itcs ili: 1...,,\.''

:i af:r r-:ünrpetêncra da Pi.i-)curadoria (jeraii üü EStado, ressalvaclo o clrreito daF:aterrLii, i',:r,l,t
cobíaiii quaisqLiel debrtos que vierern a ser apr,irados posteriorrn{:i!,1'.

i i;li-,,-.ri ; i ()7,l(,.-: .

Certidão Negativa de Débitus Tributrit"it., ,

{Emitida para os efeitos clos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 cle 11 de clezelnilr,-, t!s'l i,: Cocliç;r.r
Tributário do Estado da Bahia)

Cenidáo No 20253389444

,., ..,; .,. ,\, .,ill\/ /\u J(.ri

i\tAX (;O\ ( ()NStrLI'Ol{l,r Ll StlltVlCOS l,l'DA

CNPJ

40.490.082/000 r- r1

r,;i"irir<:açJo que rrão Constarr: ate a presente data, pendências de resporrsabilidaciêÍJcr pu:.,::ii.)Í,", . i ., or..i JLrj,uiL
rdeiiiiíri:ada, relativas aos tributos administrados por esta Secret::rr-;

!:rrirtr,:ja em 01 lA7Í2025. confornre Portarra n'918/99, sendo válida por 60 dias, contados â pi)riii ira ciata de sr

emissâo

}\LJTENTICIDADE DÊSTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS IN§íJ[]'üRI;1.; ;:ÂZEITIDAI(I.
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.i-rr

Válida com a apresentação oorrlunta do cartào origrnal de inscrrçáo no üPí: oLr nrr CNF.] r,-r

Secretaria cta Receita Federal do Minrstêrrc da Fazencia

i,.. ... -.-- r r.ll\JUfílL,Ê: *.' /\r\,'/\,-

r 75.529.852

l'iigitrit i ilc I ' . " 1i,irr t;,



MINI§TERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacior:al

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÊBITOS RELATIVOS AO§ TRIBUTOS FEDERAIS I A N|VIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nonre: MAX GOV tCINSULTORIA E SERVICOS LTDA
CNPJ : 40.490.082/üü01 -14

ilessalvadu o rJrrcito de e í:azenda Nacional cob,ra[ í, ir:screver clutlisqL.r- ,lvidas dçr

responsabilidade do suleito párssrvo âcima identificacJo que',,rr:rÇnt a ser apurailas, r:r', ri,ficatjr; que
não constant perrdências em $eLr nome, relativas a crráditos lributarios adtnitristrados:1,,,:lir Secretaria
da Receita Fecleral do Brasil (RFB) e a inscriçÕes enl DÍvida Ativa d;i ilnii:o,ii.rr,.l) junto a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e valioa Dara o estabelecimento matriz e suas filiais e, nc caso cie r;ntc ,, .r ,':,itiv,-r. par;;
iirdrrs os orgãos r íiir-idos pur;licos r.ia acjministração drreta a ele vinculados. Reiere-:,i: ,, :ituaçao dcr

srrjeito passrvc rro ârriirito rJa Rí':B e 0a PGFN e abrilnge inclusive as contriburç:iies :',, , -i prGVrsta:i

nas alíneas'a'a'ci'iJc parágrafo unico do art. 11 da Lei no 8.212. de24 c1e jLrlho cie 1i:ti '

A aceitaçao desta certidão esta condicionada a veriíicação cie sua aLrtenticicJilcjrr i,, j':lrnct. no'r
endereços <htt5-r :i1rfi:. gov. br> ou < http:/1www, pgfn.gov. br>.

Certidãoernrticla graluitarnenie conr base na Portaria ConjLinta llFB/PGFN no 1 .-i'si.;, .

Ernitida as 0B:48 r9 cJo clia 1810612025 <hora e data de Brasília>.
i/álida ate 'l5i 1 ?l){iit.5
Codigo de controle da certidâo: 1E94,6080.4230.C307
Qualquer rasura ou ernenda invalidará este documento.

'i)12014
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CertiÍicatlo dc lttrgulal'idadc
do FGTS - (lRIr

Inscriç;i*:
Razâo

Social:
Endereço:

1i 0.4 ()t1 rli;.:i í)00 l - 1 .:1

MAX GÚV CÜNSULI'üRIA E SERVIC:CS L"iIJA

RUA ROSALINA GOMES 126 / CENTRO / CAPELA DO ALIO i\i"fGi<i' , i:'ii\.u'

44645-ACü

i-
_t)

A Caixa [:conôrnica Fecieral, nr: uso da atribriição que lhe coiift:jri:] ;., I';ri"

7, da Lti 11.036, dç: .i l" cie ntaio de 1990, certitica qLie, rresL:i tj,,i .:.)

erTlpresct.lclrna ident"iíicacla encontra*se em sit.iração regulai-!rí,1-,:i ' i.)

Func1o üe i,iarantia dc lempo de Servico - FGTS

O preserrte Certificado não servirá de prova contra cobratt,- ,: itl
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encarq{-}s dev; ,,::,,

dec.orrentns rlas obrigações cCIm o FGTS,

Validad e;A -li 07 I 2{}25 ;i üLI ü8/2025

Certificação Número: 2025A7ü30928635735 5947

Irrforrnar;ão oi:tida enr i.)9107 /2ü25 09: 33:56

Â r.ililll,ir.irii r.lestt (-i:r-tif icaclo parâ CIs fin:; ilrevistr::; ú,i'rr I r-i
condicionitcJ,: a v,:rificaçõo de autenticidacie no site i1;-r t

www,caixa.gov.br

""*._)



MUNICíPIO DE C,APELA DO ALTC A[.EGRE
FÂEENDÂ PUBLICA MI..JNICIPAL

i-liil;, ,,- ,, 
'-eSSár.;' 

ílc)7ir, ,'".,: .)1

CERTIDÃO NECATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N" 0000016912425

Emissão: A1107120'15

Validade: 29/0912ü25

MAX GOV COru§UtTüR|A E SERytÇOS LrDA

CGA: 0CI0.AU .566fiü1-2ü

CPF|CNPJ: 40.490.082/0ü01-1 4

CNAE: 62ü4-0/00
RUÁ ROSALINA GOMES.126

CENTRO

44645-00A - CAPELA DO ALTA ALEGRE - BA

EM CUNIPRilMENTO AC DESPACHO EXARADCI Et'vl PETIÇÃO PRC r i)C(it l,i ,r I'IES : E, üí.1

RESSAL\iz\DO C DIREITO DA FAZENDA PUBLICA li/Uru*ICIPAL DE INSCREVER i.] il(TTJRAR DíVIi),I\:; iI ,::
VENHAh4 À §[R APURÁ.DA§. CERTIFICO, PARA OS DTVi;OS TINS DE DIRTITO ;,]L]I]: |VIANDAND() iA: 1Ili:::'í

OS T?EGi5'IIOS.I DA Di\iIDl\ ATIVA INSCRITA NES-IA IIfPAR]'IÇÀO VTiTIFI;JOI ., ', II'JFXISTFI.:
t)FBll-osi [:i.ir\t'lVosAii\isc]-ilÇÃoAÇlt\4A E p,.\tiAcoi..i:ii-"\R, D[-i[R[.4if.ir.ioi :i : ;:']r [:i'l'ft.'i,
rl E t]. I' ! D i\i --. rrl L:: ci ÀT I 

r/A D [ -l' ft I ts u TO s h.{ u N I c I PA I $.

,--i[iS Q[.ii\r (-r',i]-il [iASiJRA üu i",:i'r4i::lrDi\ :.,1<iqAtlA ];i,rr.ü l-'!l j i" I :, ij i',lC;

, rii{iaCao Web:
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RESUMO DO CONTRATO N" 09412025

( ortràtânte: FUNDO MUNICIPAL DE A§SISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALI() .\I,[CRE, p,..r,,rr

.julidica de direito público intenio, CNPJ sob o n" 19.498.281/0001-82, com sede à Avelida Dczcsscte dc Ablil. rr" -i i -i.
l]ilirro: Centro, Capela do Alto Alegle, Bahia, neste ato representada pela Sr." Marcela Roque dos Santos, Secrctalia
irlrrnicipal.
( ortrâtado: MAX GOV CONSULTORIA E SERYICOS LTDA, inscrito no CNPJ cuio n" d0.490.082/0001- 1.1.

i("-sidcntc à Rua Rosalina Gonres, n" 126, Centro, Capela do Alto Alegre, Estatlo da Bahil. ncstc ruo replcsentarir; ;iel,,
:i, Gilsonci Gonçalves da Paixào, inscrito uo CPF no 046.+*x.{':t+-90.
Ob.ieto: Contratação de empresa especializada na organizaçâo, produção e execuçào de eventos irr.trtr.rcionais e .t,rr.rr.
p|omovidos no âmbito da Política dc Assistência Social, comprccndendo fbmccimcnto rlu cstrutura, logisricrr.
5r)r)olização. decoração, coffcc brcak, apoio opcracional e demais serviços corrclâtos. c()nli)urre as irecessidatlcs dr, ;,ri.lri.
ti,:stinados a suprir as uecessidades das Secretaria Municipal de Assistência Social c as uni(lirdcs vinculadr'. r)o

rrrrrnicipio de Capela do Alto Alegre - BA.
r"ir ndanrcntâção Legal: Art. 75 Inciso II da Lei no 14.13312021.

v i nlor do Contràto: R$ 43.975.00 (quârentâ e três mil novecentos e setenta c cinco reais).
llxta da Assinâtura: 08 dc Julho de 2025.
\ igêrrcia: 3l dc Dezemblo dc 2025.

Purça Joaquim [Iachado, No 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 369A-2222, E-mail:preíeitLrraii-r í,ri-i?lâ@yâi'roo.r.:,;'

L:,,r,r,rt)ijtJti)í.ri(.) pr;tje sCr vrlt'lfiCá,i(lr):1,; irdi::l.rçJ eletíOnt(;iJ
illiu:i rí[jijD orq br/
:lr .i. r...i;|í1in(lat,-Atu::llizaÇãodiárr:rL:,,f;;s,lt]rílü-Versãr,.2025 -trlraPrograma.Gl-07-CarrrpodeApiica(jãL).AD,04
(.,.riii1ii;líiLr rl(: Ílegrstro.lê Prograorasj r:i, Cr.)mputaclor'- Pro(res:;r', rr" BR 5'l 2017 000515-0.. lNPl

%",*§lffimmpiffi=
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